












• 30/06/22 – data do protocolo do PL na Câmara

• 05/07/22 – data da entrada do PL em Sessão Ordinária

• 06/07/22 – início do prazo para parecer sobre o PL 

• 25/07/22 – prazo final para parecer sobre o PL

• 02/08/22 – divulgação do parecer em Sessão Ordinária

• 03/08/22 – abertura do prazo para emendas

• 04/08/22 – realização de Audiência Pública às 16h30min 

• 17/08/22 – último dia para protocolo de emendas

• 18/08/22 – início do prazo para parecer sobre emendas 

• 02/09/22 – prazo final para parecer sobre as emendas

• 06 ou 13/09/22 – votação do PL pelo Plenário

• 15/09/22 – prazo final para devolução do PL ao Prefeito



PLANEJAMENTO

• Planejamento: Consiste na definição de objetivos e o
estabelecimento dos meios para atingi-los. Significa
estabelecer o plano de trabalho da Administração.

• Constituição Federal: Art. 174. Como agente normativo e
regulador da atividade econômica, o Estado exercerá, na
forma da lei, as funções de fiscalização, incentivo e
planejamento, sendo este determinante para o setor público
e indicativo para o setor privado.



PLANEJAMENTO

• Participação da Sociedade:

– O Estado brasileiro é um Estado Democrático de Direito.

– Art. 48, § 1º, I, LRF: determina o incentivo à participação popular e a
realização de audiências públicas, durante os processos de elaboração e
discussão dos planos, lei de diretrizes orçamentárias e orçamentos.



Instrumentos de Planejamento: 
- PPA – estratégico e tático (diretrizes, objetivos e metas)
- LDO – tático e operacional (metas e prioridades)
- LOA – operacional (orçamentos fiscal, investimentos e seguridade social)

PLANEJAMENTO
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• Iniciativa do Projeto de Lei:
Art. 117 (LOM). Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:

I - o Plano Plurianual;

II - as Diretrizes Orçamentárias;

III - os Orçamentos Anuais.
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Planejamento: PPA – LDO – LOA 
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• LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias: lei que estabelecerá metas
e prioridades do Governo e orientará a elaboração da lei
orçamentária.

LDO: LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 1º, II,  do Ato 
das Disposições 

Transitórias - LOM

Prazo de Protocolo: até 30/junho

Prazo de Devolução: até 15/setembro
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• Art. 165 (CF):

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas
e prioridades da administração pública federal, incluindo as
despesas de capital para o exercício financeiro subsequente,
orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre
as alterações na legislação tributária e estabelecerá a política de
aplicação das agências financeiras oficiais de fomento.

LDO: LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
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• Art. 117 (LOM):

§ 2º A Lei de Diretrizes Orçamentárias, de caráter anual, compreenderá:

I - as prioridades e metas da Administração Municipal;

II - as orientações para elaboração da Lei Orçamentária Anual;

III - os ajustamentos do Plano Plurianual decorrentes de reavaliação da realidade
econômica e social do Município;

IV - as disposições sobre a alteração da legislação tributária;

V - as aplicações dos agentes financeiros de fomento, com a apresentação de
prioridades;

VI - a projeção das despesas de capital para o exercício financeiro subsequente.

LDO: LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
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• Projeto de Lei nº 41/2022:

– Fixa diretrizes para elaboração do orçamento de 2023;

– Estabelece as prioridades e metas da Administração nos termos dos
Anexos I, II e III:

• ANEXO I – Anexo de Metas Fiscais:
– a) Demonstrativo I - Metas Anuais;

– b) Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior;

– c) Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais nos Três Exercícios
Anteriores;

– d) Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido;

– e) Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos obtidos com a Alienação de Ativos;

– f) Demonstrativo VII - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita;

– g) Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado;

LDO: LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
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• Projeto de Lei nº 41/2022:

• ANEXO II - Metas Físicas priorizadas para o exercício de 2023;

• ANEXO III - Anexo de Riscos Fiscais:
– a) Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências.

LDO: LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
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• Projeto de Lei nº 41/2022:
– Estrutura do orçamento;

– Diretrizes para elaboração e a execução do orçamento;

– Disposições sobre a dívida pública municipal;

– Disposições sobre despesas com pessoal;

– Disposições sobre alteração na legislação tributária;

– Disposições gerais.

LDO: LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS



ANEXOS DA LDO – PL 41/2022



Anexo de Metas Fiscais
Demonstrativo de Metas Anuais

ESPECIFICAÇÃO VALOR CORRENTE VALOR CONSTANTE

Receita Total 389.790.000,00 373.004.784,69

Receitas Primárias (I) 338.068.405,02 323.510.435,43

Despesa Total 389.790.000,00 373.004.784,69

Despesas Primárias (II) 353.514.789,84 338.291.664,92

Resultado Primário (I-II) - 15.446.384,82 - 14.781.229,49

Valor Corrente: valor da meta fiscal para o exercício a que se referir.
Valor Constante: valor corrente expurgados inflação e deflação.
Resultado Primário: diferença entre receitas e despesas do governo, excluindo-se da conta as
receita financeiras (alienação de ativos, juros ativos, operações de crédito) e despesas financeiras
(amortização de dívidas, juros passivos, concessão de empréstimos).



Anexo de Metas Fiscais
Demonstrativo de Metas Anuais

ESPECIFICAÇÃO VALOR CORRENTE VALOR CONSTANTE

Resultado Nominal - 28.173.787,18 - 26.960.561,89

Dívida Pública Consolidada 155.728.171,70 149.022.173,68

Dívida Consolidada Líquida 150.728.171,70 144.237.484,88

Resultado Nominal: variação nominal da dívida fiscal líquida, excluídos os ajustes patrimoniais e de
privatização.
Dívida Pública Consolidada: montante total, apurado sem duplicidade, das obrigações financeiras, inclusive
as decorrentes de emissão de títulos, do Estado, do Distrito Federal ou do Município, assumidas em virtude
de leis, contratos, convênios ou tratados e da realização de operações de crédito para amortização em prazo
superior a doze meses, dos precatórios judiciais emitidos e não pagos durante a execução do orçamento em
que houverem sido incluídos, e das operações de crédito, que, embora de prazo inferior a doze meses,
tenham constado como receitas no orçamento.
Dívida Consolidada Líquida: dívida pública consolidada deduzidas as disponibilidades de caixa, as aplicações
financeiras e os demais haveres financeiros.



Anexo de Metas Fiscais
Demonstrativo de Metas Anuais

ESPECIFICAÇÃO VALOR

Receita Corrente Líquida 331.242.000,00

• RCL - Receita Corrente Líquida é o somatório das receitas tributárias,
de contribuições, patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços,
transferências correntes e outras receitas também correntes,
deduzidos, no caso dos Municípios, a contribuição dos servidores para
o custeio do sistema de previdência e assistência social e as receitas
provenientes da compensação financeira entre sistemas de
previdência. (LRF, art. 2º, IV, “b”).



Anexo de Metas Fiscais
Evolução do Patrimônio Líquido

PATRIMÔMIO LÍQUIDO 2019 2020 2021

Resultado Acumulado 344.189.494,43 416.392.125,73 472.755.597,51

Patrimônio Líquido: é o valor residual dos ativos da entidade depois de deduzidos todos
seus passivos.

416.392.125,73

472.755.597,51

344.189.494,43

2020 20212019 20,98% 13,57%



Anexo de Metas Fiscais
Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos 

com a Alienação de Ativos

RECEITA/DESPESA 2019 2020 2021

Receitas de Capital: Alienação de ativos 8.860,78 148,90 39,26

Despesas de Capital: Investimentos 254.134,45 0,00 0,00

SALDO FINANCEIRO 40.139,12 40.068,02 40.507,28



Anexo de Metas Fiscais
Demonstrativo da Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita

BENEFÍCIO TRIBUTO VALOR

Art. 171, CTM: imóvel urbano com exploração agrícola ou 
pecuária

IPTU 220.000,00

Art. 173, CTM: isenções a aposentados IPTU 80.000,00

Art. 177, § 3º, CTM: desconto mata nativa IPTU 225.000,00

Art. 178, § 1º, CTM: desconto 5%+5% IPTU 1.250.000,00

Art. 75, CTM: remissão IPTU 55.000,00

LC nº 88/2018: incentivo fiscal IPTU/ISS/TLLF 575.000,00

TOTAL 2.405..000,00

Valores da renúncia previstos no Orçamento da Receita, dispensando compensação na forma do 
art. 14, I, da Lei de Responsabilidade Fiscal.



Anexo de Metas Fiscais
Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado

EVENTOS VALOR PARA 2023

Aumento Permanente da Receita 1.200.000,00

(-) Transferências Constitucionais 450.000,00

Saldo Final do Aumento Permanente da Receita (I) 750.000,00

Redução Permanente de Despesa (II) 0,00

Margem Bruta (III) = (I + II) 750.000,00

Saldo Utilizado de Margem Bruta (IV) 0,00

Novas Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado 0,00

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V)= (III – IV) 750.000,00

LRF - Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada
de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a
obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.





Câmara Municipal de Gaspar



Câmara Municipal de Gaspar
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Câmara Municipal de Gaspar



Câmara Municipal de Gaspar



Câmara Municipal de Gaspar



Gabinete do Prefeito e Vice-Prefeito
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Gabinete do Prefeito e Vice-Prefeito



Gabinete do Prefeito e Vice-Prefeito



Gabinete do Prefeito e Vice-Prefeito



Secretaria da Fazenda e Gestão Administrativa



Secretaria da Fazenda e Gestão Administrativa



Secretaria da Fazenda e Gestão Administrativa

Encargos Especiais: despesas em relação as quais não se pode associar um bem ou serviço –
dívidas, ressarcimentos, indenizações.



Secretaria da Fazenda e Gestão Administrativa

Reserva de Contingência: destinada a cobrir passivos contingentes (demandas
judiciais, dívidas em processo de conhecimento) e riscos e eventos fiscais
imprevistos (eventos ou fatos econômicos que venham impactar ou onerar de
forma substancial e negativamente as contas públicas, ou situações de
emergência e calamidade pública).
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Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Renda e Turismo



Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Renda e Turismo



Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Renda e Turismo



Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Renda e Turismo



Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Renda e Turismo



Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Renda e Turismo



Fundo de Saúde
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Secretaria de Agricultura e Aquicultura
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Secretaria de Agricultura e Aquicultura



Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
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Secretaria de Obras e Serviços Urbanos



Secretaria de Planejamento Territorial
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Fundo de Assistência Social
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Fundo de Assistência Social



Fundo Municipal do Idoso



Procuradoria-Geral do Município
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Procuradoria-Geral do Município



Fundação Municipal de Esportes e de Lazer
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Fundação Municipal de Esportes e de Lazer



SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
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SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
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SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto



SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto



Fundo de Atendimento da Criança e do Adolescente



Fundo de Atendimento da Criança e do Adolescente

Reserva de Contingência: destinada a cobrir passivos contingentes (demandas
judiciais, dívidas em processo de conhecimento) e riscos e eventos fiscais
imprevistos (eventos ou fatos econômicos que venham impactar ou onerar de
forma substancial e negativamente as contas públicas, ou situações de
emergência e calamidade pública).



Anexo de Riscos Fiscais
Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências

PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDÊNCIAS

Descrição Valor Descrição Valor

Demandas Judiciais 245.000,00 Abertura de créditos adicionais 
utilizando a Reserva de 
Contingência

245.000,00

SUBTOTAL 245.000,00 SUBTOTAL 245.000,00



Anexo de Riscos Fiscais
Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências

DEMAIS RISCOS FISCAIS PROVIDÊNCIAS

Descrição Valor Descrição Valor

Frustração de 
arrecadação

650.000,00 Redução de despesas 
discricionárias e limitação de 
empenho

650.000,00

Restituição de Tributos a 
maior

200.000,00 Redução de despesas 
discricionárias e limitação de 
empenho

200.000,00

Discrepância de 
Projeções

300.000,00 Redução de despesas 
discricionárias e limitação de 
empenho

300.000,00

SUBTOTAL 1.150.000,00 SUBTOTAL 1.150.000,00

TOTAL 1.395.000,00 TOTAL 1.395.000,00




